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CONTRATO NO63/2024

Lci n" 14.133. de l'de âbril de 2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRI SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA. POR
INTERI{ÉDIO DO PREFEITO MU\IICIPAL ODE]\IIL ORTIZ DE
CAMARGO E A EJ\tPRESA VEROCHEQUE RTFEIÇOES LTDA

O MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA, pessoa juridica de direito públicointemo,
inscrita no CNPJ sob o número 46.137.46910001-78, cotn sede na Rua Joaquirn dos Santos
Carnponês, número 661 , do Município de Cabrália Paulista/SP doravante simplesmente
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Odemil
Ortiz de Camargo, inscrito no CPF sob o n' 054.289.238-30 e RG n" 14.065.508/SSP/SP, e do
outro lado a Empresa VEROCHEQUE REFEIÇÕf,S LTDA, portadora do CNPJ n'
06.344.497 10001-4 I , sediado(a) na Avenida Presidente Vargas, no 2001, Jardim Santa Ârgela.
Ribeirão Preto/SP doravante designado CONTRATADO. neste ato representado(a) pelo
Senhor(a) Nicolas Teixeira Veronezi (sócio administradoÍ), conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo
Licitatório n'. 8912024 - Pregâo Presencial n'. lll2024 e em observância às disposições da Lei
n" 14.133, de l'de abril de 2021, e demais legislaçào aplicável, resolvem celebrar o presente

conEato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO: (art. 92, I e II )

NICOLAS TEIXEIRA
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PREFEITURA MUNICIPAI DE CABRÁLIA PAULISTA

PREGÃO PRESENCIAL N' I I/2024

PROCESSO N'89/2024

I.I CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VALE-

ALIMENTAÇÃO, EXCLUSNAMENTE EM CARTÃO ELETRONICO (COM TARJA

MAGNETICA, OU COM CHIP, OU TECNOLOGIA SIMILAR DE SEGURANÇA), PARA OS

SERVIDORES DO MLINICÍPIO DE CABRALIA PAULISTA.

1.1.1 Vinculam esta conffatação, independentemente de transcrição:

l.l.l.l O Termo de Referência;

1.1.12 O Edital do Pregão n'. 1112024, constante do Processo n".8912024l'

l.l.l.3 A Proposta do contratado;

l.l.l.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a
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CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO, PRAZO E LOCAL DE

ENTREGA

2.1. O prazo de vigência da contratação é de l2 (doze) meses contados da assinatura do
presente contrato prorrogável poÍ até l0 anos, na forma dos aÍigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de
202r.

2.2 A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor
do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com
base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade,
economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados
relevantes.

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4 A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5 A prorrogação de contÍato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contÍataÍ com poder público,
observadas as abrangências de aplicação

2.7 O prazo de entrega e implantaÇão dos cartões é de l0 dias, a contar da assinatura do
contrato.

2.8 Os cartões deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista,

localizada na Rua Joaquim dos Santos Camponez, n' 661 , Centro.

CLÁUSULA TERCEIRA _ MODELOS DE ExECUÇÃo E GESTÃO

COn-TRATUAIS (q! 92, IV, \'lI e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo

de Referência, que faz parte integrante do Processo Licitatório e deste contÍato;

CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRÂTAÇÃO:

4.1. E vedada a subcontrataçãô tlo presente contrato

CLAUSULA QUINTA - PREÇO:

5.1. O valor total do presente contrato é de R$ 2.160.000,00 (dois milhões cento e

se§§emta reais),

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas,

^rnnàdod.ídm,dún. 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçào.

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE: (gr!,_92J)

7.1. Os prcços serão irreajustávcis.

CLÁUSULA oITAvA - oBRIGAÇÕES Do CONTRATANTE: (eú-gi!.X.Xl_§àly)

8.1. Certificar nas Notas Fiscais a efetiva entrega do objeto;

8.2. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso;

8.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à

perfeita execução do contrato;

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a enEega daNF no setor

competentei

8.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção;

8.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os tsrmos de sua proposta;

8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçào dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em ÍegistÍo próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8.8. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir

a responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigaçôes estipuladas, nem por

quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada;

&ll.Ó& lôlDd{ü|6'
NICOLASTIIXEIRA
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cLÁusuLA SEXTA - pAcAMENTo (eú.g2.y-eJD

6.1 O pagamento se de dará de forma pré-pagapara a empresa.

6.2 A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à

IN RFB rf . 1.234/2012, alterada pela IN RFB n". 2.14512023, reterá na fonte o

imposto sobre a renda - IR incidente nos pagamentos que efetuaÍ a pessoas jurídicas

pelo fomecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de

construção civil.

q
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8.9 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade

com as obrigações assumidas pela Contrâtada, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas neste Termo;

8. l0 A Contratante descontará das contratadas, eventuais impostos que venham a incidir

sobre o objeto da presente, nos termos da legislação legal aplicável.

CLÁUSULA NONA- oBRIGAÇÕES Do(A) CONTRATADo(A) í-aÉJiLxly.xyl
e xvII)

9.1. Fomecer os equipamentos em perleito estado de conservação e prontos para o uso.

9.2. As despesas de transporte, se houver, serão por conta da contratada.

9.3. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente,

sobre os produtos.

9.4. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.

9.5. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta.

9.6. Fornecer os serviços dentro dos padrões exigidos neste termo

9.7. Comunicar ao Município de Cabrália Paulista, por escrito, qualquer anormalidade

de caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários.

9.8. Não permitiro trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir o trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

Í - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ INFRAÇÕES E SANÇÓES

ADMINISTRATIVAS íaIL9JLXIY):

I l.l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133. de 2021, o contratado

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

CLÁUSULA DECIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO íATL-9JLJIISÀIII):

l0.l . Não haverá exigência de garantia contratual da execuçào.

q
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fiaudulento na execuÇão do contrato;

g) comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2013. I I .2.

Serão aplicadas ao contÍatado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

ll.2.l. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não scjustiÍicar a imposição dc penalidade mais grave (art. I5ó. §2'. da Lci n" l4.l3l.

de 2021

I1.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156. § 4'. da Lei n' 14.133. de 2021);

I 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5". da Lei n'

14.133. de 2021 )

I I .2.4. Multa:

I 1.2.5. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

total do contrato, até o máximo de 30 % (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

I1.2.6. O atraso superior a l0 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinçào

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do aÍr. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

I I .2.7. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto.

Ásinàdo de Ío.mà dlghalPor
NICOLASÍEIXEIRA NrcoLÀsrErxErRÀ
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I1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contrâtante art. 156 9" da Lei no I ,1 . 133

de 202 l)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a mulla arr. 156 da Lei n' 14.13 2021

I 1.4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n' 14.133 de 202 I

I1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobradajudi cialmente (art. 156, §8'. da Lei

n'14.133 de 2021).

I 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de l5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

l1-5. A aplicação das sanções realizar-se-á em pÍocesso administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133. de 2021, para írs penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. I 1.6. Na aplicação dassanções

serão considerados (art. 156. §l'. da Lei n' 14.133. de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

O os danos que delâ provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confoÍne nonnas

e orientações dos órgãos de controle.

llJ. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133 de 2021 ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei n' 12.84ó d , scrão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos2

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.

1s9).

À$'âódod.'om d'q'Dl Pd
NICOLAS TEIXEIRA NicorÁs rErxErRÁ
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118 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoajurídica sucessoÍa ou à empresa do mesmo ramo com relação

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos.

o contÍaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. I60, da Lei n"

14. 133 de 202 I

ll9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo

Federâ|. (Art. 161. da Lei n" 14.133. de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passiveis de reabilitaçào na forma do aÍ. 163 da Lei n' 14.133/21.

ll.ll. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativâ e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderào ser compensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo refcrido órgào decorrentes deste mesmo

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n" 2ó. de 13 de abrit de 2022

CLÁUSULA DÉCIMA SEGIJNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (etr.92.XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do pmzo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2. I . Quando a não conclusão do contrato refcrida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

vtRoNEzt:2257480O826 wroNt7l2)t7.3006?6
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a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as rcspectivas sanções

administrativas; e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no arti so 137 da I-ei n'

t4 /21 . bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artisos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. Aalteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo pam alteÍação subjetiva.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou pÍrcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. ltdenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indcnizatório (aÍ. l3l. caput, da Lei n.' 14.133- dc 2021

02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITLIRA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2OI GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS
04 Administração
M 122 Administração Geral
04 122 0002 Supervisão e Coordenação Superior
04 t22OO02 2005 0000 MANUTENÇAO DA PROCURADORIA GERAL
3.3.90.46.00 AUxir-rO,q.LlNAeNrAÇÃO

02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITT]RA MLINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2OI GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS
04 AdminisÍação
04 243 Assistência à Criança e ao Adolescente

NICOLASTIIXEIRA

&»
@
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA (ÂE.92JIII)

13.1. As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações

Orçamentárias:

q
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04 243 0005 Proteção Social Básica
04 243 0005 2048 0000 MANUTENÇAO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.46.00 AUXÍLrO ALTMENTAÇÃO

02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAI DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O I GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS
04 Administração
04 244 Assistência Comunitáriâ
04 244 0005 Proteçâo Social Básica
04 244 OOOS 2039 OOOO MANUTENÇAO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
3.3.90.46.00 AUXiLTO ALTMENTAÇÃO

02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA M1JNICIPAT DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O2 ADMINISTRÂÇAO E FINANÇAS
04 Administração
04 123 Administraçâo Financeira
04 123 0002 Supervisão e Coordenaçâo Superior
04 123 OOO2 2006 OOOO MANUTENÇAO DA DT\,'ISAO DE ADMINST E FINANÇAS
3.-1.90.46.00 AUX iLrO ALTMENTAÇÀO

02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLh PAULISTA
O2O2O3 F.M.EDUCAÇÀO. ENSINO FUNDAMENTAL
2 Educação
l2 3ól Ensino Fundamental
l2 361 0003 Educação e Cultura
12 36I OOO3 2OO9 OOOO MANUTENCAO DO ENSINO FT]NDAMENTAL
3.r.e0.46.00 AUxÍLro ALTMENTAÇÀO

02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICPAT DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O4 F.M. EDUCAÇAO - ENSINO INFANTIL
l2 Educação
l2 365 Educação Infantil
12 365 0003 Educação e Culrura
I2 3ó5 OOO3 2O9I OOOO MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.46.00 ArrxÍLIO ALIMENTAÇÀO

02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAI DE CABRÁLIA PAULISTA
020206 CULTURA. ESPORTE E LAZER
27 Despono e Lazer
27 812 Desporto Comunitário
27 812 0034 Desporto e cultura
27 812 OO34 2OI4 OOOO OPERACAO, MANUTENCAO, EDUC.FISICA, DESPORTO E LAZER
3.3.90.46.00 Ar-rxiuo ALIMENTAÇÀO

NrcoLAsÍErxErRA f#*f;ã'^?:,'3slãix*'
VERONEZI:22574800826 o.a"', »r.oe.t, ,, oa,: t s m E
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02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O7 FLINDO MLTNICIPAL DE SAUDE
l0 Saúde
10 301 Atenção Básica
10 301 0004 Saúde Geral
IO 3OI OOM 2OI5 OOOO OPERACAO E MANUT. DO FUNDO MLTNC.DE SAUDE
3.3.90.46.00 AUXÍLrO ALIMENTAÇÀO

02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O7 FUNDO MLINICIPAL DE SAUDE
l0 Saúde
l0 301 Atenção Básica
l0 301 0004 Saúde Geral
l0 301 0004 2987 0000 Manutenção do PSF
3.3.e0.46.00 ALXiLTO ALIMENTAÇÀO

02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O9 DIVISAO DE OBRAS, E SERVIÇOS MTJNICIPAIS
20 Agricuitura
20 606 Extensão Rural
20 606 0008 Promoção c Extensào Rurâl
20 606 OOO8 2027 OOOO PROGRAMA DE INCENTIVO A AGRICULTURA
3.3.e0.46.00 AUXÍLrO ALTMENTAÇÀO

02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O9 DIVISAO DE OBRAS, E SERVIÇOS MUNICIPAIS
26 Transporte
26 782 Transporte Rodoviário
26 782 0006 Serviços Urbanos e Rurais
26 782 0006 2028 0000 MANUTENCAO DO S.E.R.M.
3.3.90.46.00 AUxilrO alftíENraçÃo

02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2I I F.M, EDUCAÇAO BASICA - FLINDEB
l2 Educação
l2 365 Educação Infantil

\

CABRÁLTÀ
PAULIS

A$inàdo de Íomâ dig ltâl PoÍNICOLASTEIXEIRA NlcoLAsrErxErRÂ

VERONEZI:22574800826 vERoNEzr:22s7.40G2ó

02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2I I F.M. EDUCAÇAO BASICA. FUNDEB
l2 Educação
12 361 Ensino Fundamental
l2 361 0003 Educação e Cultura
12 3óI OOO3 2038 OOOO MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL FIJNDEB - 30 %
3.3.90.46.00 AUXÍLrO ALTMENTAÇÃO

q
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12 365 0003 Educação e Cultura
12 365 OOO3 2995 OOOO ENSINO INFANTIL PRE FUNDEB 30%
3.3.90.46.00 AUXÍLrO ALTMENTAÇÃO

02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2 I 3 DEP.MTIN.ASSISTENCIA SOCIAL
08 Assistência Social
08 244 Assistência Comunitária
08 244 0012 Assistência Comunitária
08244OOI2 20I9 OOOO MANUTENCAO NO DEPARTAMENTO DE ASSIST. SOCIAL
3.3.90.46.00 AUXÍLrO ALTMENTAÇÃO

02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURÂ MUNICIPAI DE CABRÁLh PAULISTA
O2O214 SECRETARLA DO MEIO AMBIENTE
l8 Gestão Ambiental
l8 541 Preservação e Conservaçào Ambiental
I 8 541 0014 Sistema Municipal de Meio Ambiente
I 8 541 0014 2980 0000 Custeio Secretaria Meio Ambiente
3.3.e0.46.00 AuxÍrro ATTMENTAÇÀo

02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MT]NICIPAI DE CABRÁLTA PAULISTA
020216 F.M.Educação - Educação Básica
12 Educação
l2 368 Educação Básica
12 368 002'l Trarsporte Escolar
12 368 0027 2220 0000 Manutenção do TranspoÍe Escolar
3.3.90.46.00 AtrXÍLrO ALTMENTAÇÃO

02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITIT'RA MUNICIPAL DE CABRÁLh PAULISTA
O2O2I 8 DIRETORIA MUNICIPAL DE ENSINO
l2 Educação
l2 122 Administraçào Geral
12 122 0052 Diretoria Municipal de Ensino
12 122 0052 2180 0000 Manutenção da Diretoria Municipal de Ensino

3.3.e0.4ô.00 AUXiLTO ATTMENTAÇÀO

02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MT,]NICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
020219 F.M. EDUCAÇÀO- ENSINO INFANTIL- CRECHE
12 Educação
12 365 Educação Infantil
12 365 0003 Educagão e Cultura
12 365 0003 2092 0000 Ensino Infantil Creche Municipal
3.3.90.46.00 AL,XÍLrO Ar-tMENTAÇÀO

Àseinôdo dê fomâ digitâl Pôr
NICOLAS TEIXEIRA NrcoLÁs rErxErRÁ

VERONEZI:22574800826 vERor!r7':))57480Ô3)6
Dádo\ 20)4.06.12I l:0ó a4 {r 00
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clÁusul,r DECTMA QUARTA - DOS CASOS OMrSsos (4É..gLIu)
14.1. os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lei n' 14. l13 de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - códiso de DeÍ'esa do consumidor - e norrnas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTf,RAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-sc-ão pela discip

da Lei n" 14. 133. de 2021 .

15.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do art. 136 da Lei n" 14.133.

de 202l.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA_ FORO: (aTt.92. §I

17. I . Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina/SP para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato, que não puderem ser compostos pela conciliaçào, conforme

art. 92, § lo, da Lei n' 14.133/21.

Cab a Paulista, 12 dejunho de 2024.

PRI'FEI'I'U MUNICIPAL DE CABRÁIIA PAULISTA
ODEMIL ORTZ DE CAMARGO PREFEITO MLTNICIPAL

NlcoLAs rElxElRA vERoNEzl:22s74800826 §J:fi,i.'flIi,';1HI;"^
VEROCH EQUE REFEIÇC)ES LTD,\

lina dos arts. 124 e scsuintcs

CNPJ n' 06.344.497 i0001 -41

PRNFFITIIRÂ MUNICIPÀI DF CÁRRÁI IA PAII ISTA
C N Pl:46 . !3t . 4 69 / OOO 1,_t I

Rua Joaquirn dos Santos Camponez.66l Centro - Cep: 174g0_Ol3
Fone ( I4) 3285_ r244

e-mail: gabinctefa cabralia. so. eor .br

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÀo:

16.1. Incumbirá ao contratante dilulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

ContÍataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14. 133. de 202 I , bem como no

respectivo sítio oficial na Intemet, em atenção ao art. 8". §2". da Lei n. I 2.527. de 201 I , clc art. 7'.

§3'. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012.
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CrÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)
GEDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N" TIl202I)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: VEROCHEQUE REFEIÇÔES LTDA
CONTRATO N' (DE ORIGEM):63 12024
OBJETO: CONTRATAÇÁO OB EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VALE-
ALIMENTAÇÃO, EXCLUSTVAMENTE EM CARTÃO ELETRÔNICO (COM TARJA
MAGNETICA, OU COM CHIP, OU TECNOLOGIA SIMILAR DE SEGURANÇA), PARA
OS SERVIDORES DO MUNICÍPTO NN CABRALIA
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estaÍão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento nô Sistcma de Processo
Eletrônico, em consonância com o cstabelecido na Resolução n" 0l /20 I I do TCESPI

c) além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conlormidade com o aÍigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e intcressados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCE,SP", nos temros
previstos no Artigo 2' das Instruções n'01/2020, conforme "Declaração(ões) de Arualização
Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre

atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanharnento dos atos do processo até seu julgamento final e conscquente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, l2 dejunho de 2024.

ÀUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30

OLASÍEIIEIRA
ioNEzl:2257a8oo826 gd:1.lY*li- -.
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 0s4.289.238-30
Assinatura:

RESPONSAVEIS QUE ASSTNARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Odernil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Pela contratada:
Nome: Nicolas Teixeira Veronezi
Cargo: Sócio Administrador
CPF: 225.748.008-26
Assinatura:

Assinado de foÍma digital por
NICOLAS TEIXEIRA NrcoLAs rErxErRA

VERON EZI:22574800926 vERoNEzr:22s74800826
Dados: 2024.06.12 11:07:11 {3'00'

TRATANTE:ORDENADOR DE DESPESAS DA
Nome: Angelita Maria da Costa
Cargo: Secretaria da Assistência Social
CPF:259.949.478-81
Assinatura:

Nome: Adriano Giroldo
Cargo: Secretário de Saúde
CPF: 169.051.528-70
Assinatura:

Nome: Mauro Sérgio Leal
Cargo: Secretário de EspoÍe
CPF:200.108.828-04
Assinatura:

CPF: 33 1.422.418-41
Assinatura:

Nome: Ana Cristina Consalter
Cargo: Secretária de Educação

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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Nome: Antônio Marcos dos Santos
Cargo: Encarregado do TÍanspoÍe Ce
CPF: 170.607.078-08
Assinatura:

GESTOR(ES) DO CO\TRATO:
Nome: Fabricio Bukvich tista
Cargo: Gestor De Contr
CPF: 484.846.338-ó I

Assinatura:

(*) - O Termo de C
pessoas fisicas qu
da despesa; d
monitoramento
prestações de co
e de interessados
prestações de conta
como subscritores

al

As'nàdo@,o nàd.qndlpo'
NICOLASTEIXEIRA
vERONEZt j22574800826, vERoNÉ/ rr5,,43oo3.rà- oàei:2024.0ô.12 r 07 13 {3 m

lcaç csponsável(is) deve identificar as

corrido para a práÍica do ato jurídico, na condição de ordenador
ratantes; de responsáveis por ações de acompanlamento,

; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por
áveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos

os a pÍocessos de competência deste Tribunal. Na hipótese de
caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados
Temo de Ciôncia e Notificação, será elc objcto de notificação especiÍicâ-

(inciso acrescido ela Resolução n" 1 I /202 I ).

c1

partes
avalia
S:

a
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CNPJ N': r+6. I 37.469/0001 -78
CONTRATADA: VEROCHEQUE REFEIÇÔES LTDA
CNPJ N":06.344.497 l0D0l -41
CONTRATO N' (DE ORIGEM):63 12024
DATA DA ASSINATURA: 12106/2024
VIGÊNCIA: I2 MESES
OBJETO: CONTRATAÇÃO nn EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VALE-
ALIMENTAÇÃO, EXCLUSIVAMENTE EM CARTÃO ELETRÔNICO (COM TARJA
NIAGNÉTICA, OU COM CHIP, OU TECNOLOGIA SIMILAR DE SEGURANÇA), PARA
OS SERVIDORES DO MUNICÍPIO NO CABRALIA
VALOR (R$): 2. I 60.000,00

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronogÍama fisico-financeiro;
b) orçâmento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes

de obras ou serviços a seÍem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo
cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou sen'iços foi contemplado
em suas metas:

e) as plantâs e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália Paulista, l2 de juúo de 2024.

RESPONSAVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
e-mail: gabinete@cabralia.sp. gov.br
Assinatura:

9,DÍ

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontrâm-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposrção do Tribunal de Contas do Estâdo de São Paulo,
e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir
relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:
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EXTRATO DE CONTRATO N" 63/2024

PREGÃo PRESENCIAL N" I I /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 89/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CESNÁLIE PAULISTA

CONTRATADA: VEROCHEQUE REFEIçÕES LTDA

OBJETO: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VALE-
ALIMENTAÇÃo. EXCLUSTVAMENTE EM cARTÃo elernôNlco (coM TARIA
MAGI.{ÉTICA, OU COM CHIP. OU TECNOLOGIA SIMILAR DE SEGI'RANÇA),

PARA oS SERVIDoRES Do MUNICÍPIo DE CABRÁLIA PAULISTA

VALOR: RS 2.160.0ffi.0o

VIGÊNCIA: I2 MESES

DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024

DúRto oFtclAl. Assinâdo Eletronicamente com ceítificado Padrão lcPBrasil, êm conformidade com a MP na 2.200-2, dê 2001

11rI: ;> Garantimos a ôutenticrdade deste documento, desde que visualizado através do site
BfaSil -,,r,{w ( ab,dlià.sp gov.oÍrdiàÍio.ofi crôl-eletro'rrco

Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista

Extrato Dê Contràto


